
Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel - (75) 3644 -1358 

Queimadas-Ba - CEP - 48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Lei n° 14.133/2021 Art. 74 - Decreto Legislativo 011/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N°. 02/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

02/2024

ÓRGÃO/SETOR: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS - BAHIA.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
TÉCNICOS
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL NA ÁREA DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

OBJETO:
DE NATUREZAESPECIALIZADOS

AUTUAÇÃO: Processo Administrativo regido pela Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 
011/2023, autuado na data de hoje, para os devidos fins de direito.

Queimadas, Bahia, 04 de janeiro de 2024.
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Presidente Legislativo
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ABERTURA DE PROCESSO (artigo 72, VIII, da Lei 14.133/2021).

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL 
NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

Prezada Senhora,

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n°. C.N.P.J. 
13.224.860/0001-50, com sede à Praça Everaldo Procópio, 02 - Centro - QUEIMADAS, 
BA, representada pelo Exmo. Senhor Presidente, AGNALDO DOS SANTOS COELHO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 955.004.135-20, residente e domiciliado em 

Queimadas - Bahia, com os cordiais cumprimentos, venho através do presente, nos termos 

do art. 74, inciso III, alínea c, combinado com o seu § 3o, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e Decreto Municipal 011/2023, toma público que, realiza INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO para contratação de empresa especializada com profissional detentor de 

atestado de capacidade técnica na área de licitações e contratos administrativos para 

prestação de serviços técnicos junto ao setor de compras, licitações e contratos 

administrativos comunicar a esse departamento que autorizo a abertura de Processo 

Administrativo objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL 

NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, visando o 

acompanhamento/implantação de rotinas, treinamento de pessoal no sistema de governança 

do Poder Legislativo, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA.

FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: MENSAL.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES.

FORMA DE PAGAMENTO: Após a realização dos serviços e apresentação da nota 

fiscal. 7
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FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (artioo 72.1. da Lei 14.133/2021).

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em 

hipótese inexigibilidade, amparado no art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal n° 14.133/2021 

e Decreto Municipal 011/2023, com as justificativas presentes nos autos.

Conforme o art. 74, inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021, é inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: contratação dos seguintes 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação: c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias:

O professor Joel de Menezes Niebuhr defende a interpretação no sentido de que 

a redação do inc. Ill do artigo 74 da Lei n.° 14.133/2021, não permite compreender que todo 

e qualquer serviço de natureza predominantemente intelectual possa ser contratado por meio 

de inexigibilidade de licitação, e que bastaria apenas a demonstração da notoriedade do 

contratado. (NIEBUHR, Joel de Menezes et al., Nova lei de licitações e contratos 

administrativos. 2a ed. Curitiba: Zênite, 2021, p. 45).

Nesse sentido, convém destacar que § 3° do artigo 74 da Lei n.° 14.133/2021 

traz o conceito legal de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato.

De modo que, ainda que não nominada expressamente, nas inexigibilidades 

reconhecidas com fundamento na Lei n.° 14.133/2021, a singularidade do objeto deverá ser 
considerada como pressuposto para a escolha do profissional ou empresa contratada dotada 

de notória especialização, de modo que será necessário demonstrar que o trabalho 

especializado será essencial à plena satisfação do objeto do contrato. Logo, para serviços em 

que esta especialização não se faz necessária, a licitação é de rigor.
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O professor Ronny Charles Lopes de Torres leciona que (TORRES, Ronny 

Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12a ed., rev., ampl. e atual. São 

Paulo: Editora Juspodivm, 2021, p. 399):

“Na prática, a singularidade sempre foi um requisito de definição tormentosa, 
que oscilava de acordo com o intérprete, existindo quem equivocadamente a 
confundisse com um requisito subjetivo, relacionado ao fornecedor; na 
verdade, tratava-se de um requisito objetivo, relacionado ao serviço. O serviço 
precisava ser singular, não o fornecedor. Nada obstante, é importante destacar 
que a Lei n.° 14.133/2021 suprimiu esta exigência. A singularidade do serviço 
não é um requisito necessário na aplicação desta hipótese de inexigibílidade 
para contratação de serviços técnicos especializados, no regime da Lei n.0 
14.133/2021. Tento em vista a evidente supressão deste requisito, pelo 
legislador, não deve o intérprete ignorar este fato para sublimar a vontade do 
legislador, impondo a sua. Nessa feita, a contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notória especialização por inexigibílidade, com lastro no inciso 
III do artigo 74, não impõe a demonstração de que o serviço é singular."

JUSTIFICATIVA DOS SERVIÇOS:

A complexidade da Administração Pública torna prudente a assessoria/consultoria 

de empresas especializadas em determinadas áreas, visando o melhor desempenho e 

eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com 

a menor margem de risco e maior margem de segurança, pautada em informações claras, 
concisas e tempestivas. Assim a contratação de uma empresa especializada que contribua 

com a efetividade na prestação dos serviços públicos, é necessária.
Embora o Poder Legislativo de Queimadas seja considerado um orgão pequeno, 

a ele se aplica toda a complexa Legislação Constitucional e Administrativa advindas da 

Constituição Federal, Legislação Infraconstitucional, Lei Orgânica do Município, em especial 
Lei Federal n° 14.133, de 2021.

São também inúmeros e complexos os procedimentos, rotinas e aplicativos 

impostos aos municípios, voltados à prática dos mais diversos atos administrativos nos 

setores de licitações e contratos administrativos, objetivando a formalização dos processos, o 

registro, a transparência e a geração de informações aos administradores, a sociedade e aos 

órgãos de controle. Transparência e eficiência são exigências que estão na ordem do dia de 

todo gestor público, uma vez que o interesse público pertence a coletividade, jamais a 

particulares.
O Setor de licitações e contratos administrativos do Legislativo de Queimadas é 

responsável pelos procedimentos administrativos relativos à execução dos processos de 

aquisição de bens e contratação de serviços, em suas diversas modalidades, a partir das 

demandas levantadas pelo legislativo, dando a estas o suporte e instruções necessárias para 

que suas demandas sejam atendidas, bem como a realização de outras atividades, ações e 

serviços correlates. A licitação pública vem sofrendo profundas transformações em nosso
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país, assim cada vez mais se faz necessária a composição de equipes com a mais elevada 

capacitação para o acompanhamento das compras públicas. Um município de pequeno porte 

como Queimadas não dispõe de pessoal em quantidade e com a qualificação necessária para 

desenvolver todos os atos e resolver todas as questões sistemáticas e cotidianas. Manter 
equipes de profissionais no quadro permanente de servidores, habilitados e treinados, em 

número e qualificação suficiente para acompanhar, interpretar e aplicar toda normalização 

que envolve a administração pública, estudando os sistemas, rotinas e procedimentos, 
desenvolvendo e fazendo aplicar as constantes novas normas e formas administrativas.

Então, a solução mais viável técnica e economicamente é a contração de 

serviços de assessoria para acompanhar, orientar e treinar os gestores e servidores da 

Câmara Municipal na tomada de decisões, prática dos atos e procedimentos, da melhorforma, 
a atender as necessidades, interesses, normalização, princípios e a cultura aplicada à 

Administração Pública. A complexidade da Administração Pública torna prudente a 

assessoria/consultoria de empresas especializadas em determinadas áreas, visando o melhor 
desempenho e eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser 
realizada com a menor margem de risco e maior margem de segurança, pautada em 

informações claras, concisas e tempestivas. Assim a contratação de uma empresa 

especializada que contribua com a efetividade na prestação dos serviços públicos, é 

necessária.

O objeto do presente processo é essencial e justifica-se em face da necessidade 

de atender as demandas da Camara Municipal de Queimadas, para a perfeita e regular 
prestação de serviços.

Autorizo a Comissão de Licitação a proceder todos os atos administrativos 

necessários ao atendimento desta solicitação.
Diante do exposto, solicito ao departamento de Licitações que providencie a

referida contratação.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (artigo 72. VI. da Lei 14.133/2021):

A especificidade das atividades de assessoramento e apoio técnico ora 

demandadas, requer que a prestação destes serviços especializados ocorra através de 

profissionais dotados de expertise e capacidade técnica que assegure os resultados 

almejados pelo PODER LEGISLATIVO DE QUEIMADAS - BAHIA. Esta prestação de 

serviços técnicos especializada por razões de inviabilidade fática, e mesmo jurídica, não deve 

ser contratada via licitação, dispondo a lei neste caso do procedimento de Inexigibilidade de 

Licitação, conforme termos do artigo 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal n° 14.133/2021.
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A contratação do objeto desta solicitação por abranger serviço singular deve ser 
firmada com Pessoa Jurídica ou Profissional que comprove notória especialização, ou seja 

excelência no trato das questões afetas ao objeto da presente contratação, e que seja 

possuidor de atestados que possam corroborar a inegável e incontroversa notória 

especialização profissional e certidões de regularidade fiscal válidas.

Nesse sentido, considerando o histórico positivo de quem já prestou e presta 

esse tipo de serviço, com resultado satisfatório através das indicações referendadas por 
outras Administrações Municipais, esta secretaria indica a empresa G.F. DOS SANTOS 

SILVA ME, a qual atende ainda toda documentação de notoriedade e regularidade fiscal, 
conforme se vê nos documentos em anexo.

Considerando ainda, que os documentos apresentados pela empresa G.F. DOS 

SANTOS SILVA ME, ora sob análise, comprovam a incontroversa qualificação profissional e 

técnica das profissionais que compõem o quadro técnico, sendo importante destacar, ainda, 
que a empresa escolhida está no ramo há alguns anos, conta com responsável técnico 

especializado e com larga experiência, além de boa reputação junto aos municípios onde 

prestou serviço, enfim, reconhecida competência na matéria, o que despertou a convicção e 

a confiança de que, para o caso, seria mais indicada para produzir a atividade de assessoria 

adequadamente.

Considerando por fim, a natureza singular do serviço ofertado, bem como a 

necessidade da existência de vínculo de confiança entre o PODER LEGISLATIVO DE 

QUEIMADAS - BAHIA, (cliente) e a empresa que prestará assessoria, o que inviabiliza o 

processo licitatório, e a recomendação da Procuradoria Jurídica recomendar a contratação da 

empresa em comento, principalmente ante a satisfação completa dos requisitos legais para 

inexigibilidade de licitação.

Importa ressaltar, ademais, que os valores cobrados pela referida empresa 

atendem aos valores de mercado, devendo ser acordado previamente que o valor estipulado 

não sofrerá qualquer reajuste, salvo o quanto disposto nos artigos 130 a 135 da Lei 
14.133/2021.

DA PROPOSTA COMERCIAL PELO DETENTOR DA EXCLUSIVIDADE:

A presente Proposta de preços encontra-se anexo a este documento
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JUSTIFICATIVA DE QUE O PREÇO (artiao 72. VII, da Lei 14.133/2021):

O valor contratado é de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) mensais, 
totalizando um valor global de R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais), 
devendo ser pago até 10° (décimo) dia do mês subsequente a execução e aceitação definitiva 

dos serviços, “mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura”, através de ordem bancária em favor 
da CONTRATADA.

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Diante das necessidades de atendimento de questões multidisciplinares, que 

mobilizará o profissional indicado para a contratação direta, não só com as visitas semanais 

na sede desta Unidade, mas com a disponibilidade através de telefone, e-mail e outros meios 

para acompanhar e atender os assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e 

requisitarem pronta e imediata atenção. Para cotejar o preço proposto, foram levantados os 

valores de serviços técnicos profissionais idênticos ou semelhantes, prestados em outros 

Municípios, obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas. A ressaltar que o preço 

ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, ou seja, sem nenhum acréscimo adicional, 
cabendo à empresa contratada assumir todos os encargos de natureza fiscal, trabalhista, 
comercial, securitário e previdenciário, para o regular cumprimento do contrato.

Queimadas, 04 de janeiro de 2024.
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f4. G.F. DOS SANTOS SiLVA - ME 
CNPJ: 12.201.518/0001-72

CARTA PROPROSTA DE PRESTACAO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA EM LICITAÇÕES, CONTRATOS

Conceição do Coité. 02 de janeiro de 2024.

Q. F DOS SANTOS SILVA - ME - CNPJ: 12.201.518.0001-72, 
neste ato representada pelo Sr. George Fredman dos Santos 
Silva, portador do RG n°. 5.125.13-57 e CPF n°. 550.648.095-49. 
ENDEREÇO: Travessa Antônio Nunes Gordlano. 27, Carijé, 

Conceição do Coltè, CEP: 48.730.000.

PARA PRESTAR SERVIÇQS TÉCNICOS 

NATUREZA PRFDOMINANTEMENTg INTELECTUAL NA AREA PÉ
REF-; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADOS DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS - BAHIA

Senhor Presidente,

G. F DOS SANTOS SILVA - ME • CNPJ: 12.201.518.0001-72, com sede na 
Travessa Antônio Nunes Gordiano, 27, Centro, Conceição do Coité - Bahia, oferece seus 
«fríuipos TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE 
INTELECTUA1 NA ÁREA DP LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS de acordo 
com a Solicitação de Proposta datada de 02 de janeira de 2024.

Na hipótese das negociações serem realizadas durante o prazo de validade desta 
Proposta, ou seja, até o prazo dê sessenta dias, comprometendo a negociar com base nas 
discriminações da presente proposta, sendo que após este prazo estará sujeita às 
modificações que porventura se fizerem necessárias, podendo resultar em novas negociações 
para o fechamento do respectivo Contrato de Prestação de Serviços.

Cientes de que V.Sas., não se obrigam a aceitar qualquer proposta recebida, 
aguardamos retomo e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

.VA-MEG.V.DOS&
l'—etiPJ: 11201418^001-72 
George Frèdman dos S. Silva

CPF: 55044&095-49

MclRtl

ENDEREÇO: Trtvt*«a Anttnlo Hunts Gontttno, 27, Carijé, Concetçéo do Cotti, CEP: 40.730.000
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A cf
G.F. DOS SANTOS SILVA - ME 

CNPJ: 12.201.518/0001-72

Conceição do Coité, 02 de janeiro de 2024.

1 - Dados do Profissional

Fomiacêo Acadêmica
Bacharelado em Adminlstraçflo de Empresas - UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - 
UNOPAR- Conclusão 2012

Bacharelado em Direito - Faculdade Anísio Tebceira - FAT • Conclusão em 2014 

Técnico em contabilidade - Colégio Warodèndo Calixto da Mola - Condusfio em 1093

pypariênda Proffmlonal

a 1997-2012-AtuoucomqmembiodaCamt8sÍoPwman9nto€hUcitaçSodaPmfBtíuníMunfclpat 
de Conceição do Coité- Bahfo.

2006-2012- Aftiotr como Pregoeim da Prefeitura Municipal de Concelçêo do Coité - Bahia.

20f 3>20f 0 - Prestação de serviços técnicos especializados na Assessoria relacionada a área de 
Ucfieções e Contratos; preparação e organização de documentos da Prefeitura Municipal de 
Queimadas, Bahia.

• 2018-2020 - Prestação de serviços técnicos especializados na Assessoria relacionada a área de 
Lkàtaçôes e Contratos; preparação e organização de documentos da Prefeitura Municipal de 
Queimadas, Bahia.

• 2017-2020 - Prestação de serviços técnicos especializados na Assessoria relacionada a órea de 
Udtações e Contratos; Pregoeim; preparação, organização de documentos da Prefeitura 
Municipal de Santaluz* Bahta.

• 2017-2020 - Pregoelro da Câmara Municipal de Santahrz - Bahia.

• 2021-2022 - Serviços de assessoria técnica em fídtações e contratos - Prefeitura de Nordestina:

• Serviços de assessoria técnica em organização e controle interno - Prefeitura da Nordestina;

• Serviço de natureza jurídica e Individualizado das atividades privativas de advogado junto ao 
setor de dotações, indulndo pareceres das licitações e contratos, acompanhamento dos 
processos e supervisão nas dotações presenciais e eletrônicas, proposição de recursos e 
medidas administrativas e judiciais-Prefeitura de Nordestina.

• 2021-2023 - Implantação da Lei 14.133/2021 - Câmara de Vereadores de Queimadas.

• 2021-2023-Prestação de serviços técnicos especializados na Assessoria relacionada a área de 
Udtações e Contratos; preparação e organização de documentos da Prefeitura Municipal de 
Queimadas, Bahia.

• 2021-2023 - Serviços técnicos especializados am assessoria e consultoria com planejamento em 
gestão pública municipal, para acompanhamento da atos de gestão, elaboração a execução de 
relatórios para atender a câmara municipal de vereadores de Nordestina.

• GP-Advocacia e Assessoria Jurídica.

ConMçSodoCoM, CEP: 4U3GUNQ
nau)

EMOCREÇO: Tmacta Antfinto Hudm Oonflaoo, 27, CaHfA,
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f4. G.F. DOS SANTOS SILVA - ME 
CNPJ: 12.201.518/0001-72

Qüallfleacflaft a Attvldadfl» CompUm»ntiir«Mi

• Curso de Uátação -1997 - CAR/SEPLANTEC
• Curso de Piano Diretor de Informática -1996 - FUNDESP
• Curso de Plano Diretor Urbano -1998 - FUNDESP
• Curso de Piano de Gestão de Limpeza Urbana -1998»FUNDESP
• Curso de Licitação de Obras © Contratos e Fornecimento de Bens, segundo normas do BIRD - 

1999 - CAR/SEPLANTEC
• Curso Prático de Licitações e Contratos -1999 - ESAMAJPB
• Curso de Formação de Pregoeiro - 2006 ~ COL, Central de Orientações em UdtaçSo.
• Curso para Capacitação em Controle Interno Municipal - 2007 - DOM/UPB
• Congresso Brasileiro de Direito Constitucional aplicado -2011 - PODIVM/MÚLTIPLA
• Seminário de Direito Eleitora] e Processo Legislativo Municipal - 2011 - FAT
• III Encontro de Direito Civil e Processo Civil - 2011 • PODIVM/MÚLTIPLA
• Curso de Udtação - 2011 - Centro Educacional Dr. Gradliano Pedreira de Freitas Sobrinho.
• Curso de Recursos Humanos - 2011 - Centro Educacional Dr. Gradliano Pedreira de Freitas 

Sobrinho.
• Curso Gestão de Recursos Humanos - 2011 - MICROTEC
• Curso de Extensão em Teoria e Prática dos Juizados Espedais Cíveis - 2014 - CJA
• CURSO AVANÇADO DE LICITAÇÕES Com "Formação de Pregoeiro" - 2019 - 

FUNDACEM.
• Curso Especialista Reconhecido Lei 14.133/2021-Matheus Carvalho - CERS -2022.
• 2° Congresso para Pregoelros e agentes que exercem funções essendals à exec. da Lei n* 

14.133/21, Escola Mineira de Direito (EMD) - Dezembro de 2023.
• Workshop de Minuta de Regulamento Lei 14.133/2021 - INSTITUTO PARTNER

2 - OBJETO DA PRESTAÇÃO DP SERVIÇO

Orientação aos servidores do setor de licitação, apoio na construção dos processos 

licitatúrios; orientação quanto às publicações legais; análise junto ao Jurídico e a Comissão de 

Licitação dos procedimentos lidtatórios; Análise de Atas e contratos; Realização de Pregões, 
junto a Comissão de Licitação, pareceres das lidtações e contratos, acompanhamento dos 

processos e supervisão nas lidtações presenciais e eletrônicas, proposição de recursos e 

medidas administrativos.

3 - REGIME DE EXECUCÃO

a. Os serviços serão prestados até 31 de dezembro de 2024, podendo ser Prorrogado nos 

termos da Lei 14.133/2021;
b. PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS:

c. Comparecimento periódico durante a semana, via telefone, e-mail e outros meios.
d. Manter um colaborador na sede da Prefeitura de segunda-feira até sexta-feira, para 

acompanhar e receber as demandas dos setores e da Licitação.

3.1. CONSULTORES:

c y ^cwffc'eonccrgfe do com, ce* amooo

• George Fródman dos Santos Silva
• Rodrigo Lima Silva

Ntfu»
ENDEREÇO: ItoVMW Antdnta Num* Oortfiino, 27,

Scanned with CamScanner



q. G.F. DOS SANTOS SILVA - ME 
CNPJ: 12.201.516/0001-72

4 - VALOR DO CONTRATO

VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$. 51.600,00 (cinquenta o um mil e seiscentos reais).
VALOR DE REFERÊNCIA AOS SERVIÇOS - R$. 30.960,00 (trinta mil novecentos e sessenta 

reais).
VALOR REFERENTE AINSUMOS - R$. 20.640,00 (vinte mil seiscentos e quarenta reais).

5- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Forma de Pagamento: 12 parcelas iguais e sucessivas de 4.300,00 (quatro mil e trezentos 
reais) mensais

6 - CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA

A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
Poderá ser modificada sempre que possam resultar em novas negociações para o fechamento 

do respectivo Contrato de Prestação de Serviços.

Sem mais para o momento, aguardamos o oportuno retomo de V.Sa., com a assinatura do 

pertinente de acordo para efetivarmos a contratação dos serviços ora propostos.

Atenciosamente,
OX>?5ft.VA-ME 

fJ: I2J0I 
Geoigc Frédman dos S. Silva

CfF: 550.6U.W3-O

GJF.
>1-71

NataJ*
CNfilftKÇO: TTivmm Anttaio Nuhm Oordlano, IT, CarQé, Conctlçfe do Coíti, CEFt 41730.000

Scanned with CamScanner



Voltar imprimir

CAIXACAIXA ECONÔMICAFeSíRAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

iocial:
Endereço:

12.201,518/0001-72
G F DOS SANTOS SILVA ORGAfílZACAO DE FESTAS E EVENTOS 

toit^bT/ 4eU7loSM0oRDIANO 27 CASA / CARIÍE' C0NCH“° 00

7,CdaXLeiC8 03TiCrt/tie?1' n0 US° da atribui?so que lhe confere o Art. 
eínoresa acim^f’inlnKf-* í mai° de 1990' certifica W nesta data, a

- FGTS.

aua^^'^0 ? Servirá de prova COntra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devddos 
decorrentes das obrigações com o FGTS. aevioos,

Validade:12/12/2023 a 10/01/2024 

Certificação Número: 2023121220232252755036

Informação obtida em 20/12/2023 13:55:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa*
www.caixa.gov.br

Scanned with CamScanner

http://www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos TWbutários
(EmlUda para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.9S6 de 11 de de

Tributário do Estado da Bahia)

Emissão: 20/12/2023 13.54

zembro de 1981-Código

Certidão N°: 2023672Ó964

RAZAO SOCIAL

G.F.DOS SANTOS SILVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

143.010.100
CNPJ

-BAIXADO 12^01.518/0001>72

Emiüda em 20/12/2023, conforme Portaria h° 918/99, sendo válida por 60 dias,
emissão. contados a partir da data de sua

Válida COfn a apresentação conjunta do cartSo original do inscrição rio CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 dc I
Rc!CertidcoNegativo.rpt

Scanned with CamScanner



i MINISTÉRIO DA FAZENDA 
r Secretaria da Receita Federal do Brasil 
. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEfTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G.F.DOS SANTOS SILVA 
CNPJ: 12.201.518/0001 -72

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:00:30 do dia 26/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/01/2024.
Código de controle da certidão: 37BE.829E.48CD.4450 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO CONJUNTA NEOATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA

N° de Controle:4589412023
Contribuinte: G. F. DOS SANTOS SILVA 
CPF/CNPJ: 12.201.518/0001-72
Zoneamento: 24355 
Endereço: TRAVESSA ANTONIO NUNES GORDIANO,27 - MADUREIRA 48.730-000 CONCEICAO DO COITE.

a Wbutos?™íta?p?Te?c^ acima identificado está quite em relação

Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa auaínuer dahitc le9,sla,,çao mun'«pal, ressalvando o direito de a 
nome, conforme estabelece Código Tributário do Município de Conc^ção do Co^Bahia86'POSteriomiente aPurad°s seu

Emissão:
Validade:

19/10/2023 às 11:57:53 
17/01/2024

■//

U-

Marcos Antonio Mendes Passos 
Secretário Municipal de Finanças 

Dec. 2820Observações:

Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

sua autenticidade na internet no endereço

Código de Autenticidade: 8770 - 0011 - 3836
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome:
CNPJ:
Certidão n°: 58001703/2023 
Expedição: 19/10/2023, às 11:51:09 
Validade: 16/04/2024 
de sua expedição.

G.F.DOS SANTOS SILVA 
12.201.518/0001-72

(MATRIZ E FILIAIS)

“ 180 (cento e oitenta) dias. contados da data

Certifica-,-
no CNPJ sob

se que G.F.DOS SANTOS SILVA (MATRIZ
12.201.518/0001-72, NÃO CONSTA

Banco Nacional de Devedores 
Certidão emitida

E FILIAIS), inscrito(a) 
como inadimplente

o n
no

Trabalhistas. 
com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

e no Ato Ol/^^fcGjf'de 21^ 12-440/2011 e

Os dados constantes desta * 33110110 de 2022 ’
Tribunais do Trabalho.
No caso de

das Leis do Trabalho, 
13.467/2017,

Certidão são de responsabilidade dos

pessoa jurídica, a Certidão atesta 
os seus estabelecimentos,

A aceitação desta
a empresa em relaçãoa todos

agências ou filiais, 
certidão condiciona-se à verificação de

do Trabalho na

Certidão emitida gratuitamente.

sua

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de 
necessários à

Devedores Trabalhistas 
identificação das

constam os dados
pessoas naturais e jurídicas

a d . “ --en^^n^Lttrrttn/i/re:acordos judiciais trabalhistas, fígado ou
recolhimentos

inadimplentes perante 
estabelecidas

em
inclusive no concernente aosprevidenciários. a honorários. a custas, a 

em lei; ou decorrentes 
_ perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos

emolumentos ou 
de execução de 
Trabalho, r 
disposição legal.

a recolhimentos determinados 
acordos firmados

gue, por
contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt3cst.jus.br



imiI REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURAnmn COLÉGIO WERCELÉNCIO CUIXIO Dl M0T1 

conceicIo m cont-n.m1í:í
Siâsi

ENTIDADE MANTENEDORA: CAKPÀKHA HACIOKAL PE ESCOLAS DA OOKOKIMDE 

SISTEMA DE ENSINO A QUE ESTÁ VINCULADO ÊSTE CURSO; SS3SMWAL 

ATO QUE AUTORIZOU O FUNCIONAMENTO: Parocer gSE-X17/82D.O, da2? de agosto d8 19_02 I
WSM II
Pk8II CERTIFICADO DE CONCLÜSÃO DO CORSO <«

Certificamos que Gteorge íyédzaan doa Santos Silva
filho de Joae da SíIvb._______________ _
e de
natural de 0 one ei cão do Coité-RoM «a 
tendo em vista os resultados das provas prestadas no ano letivo de 19 92na3& série do curso ü?éonioo 

Gontabilidade é considerado habilitado no 2® ciclo secundário, nos têrmos da Lei N.* 5692/71

Conceição do <2õitet 16

nn >ví

[??: m.iGonoeíção ^eoília dos Santos SilvaSi
Si
Si

Si
Si

i
de 1969nascido em 05 de abril

si
Íili ?inI«: de 19 93de fevereiro

mmmm
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FaculdamAtoIeixera
Autorizada pota fartaria Ministerial rfi 552 de 22 do março do 2001 

publicada no Dlàrio Oficial da UniSo do 2$ de março da 2001 
Endereço: Rua Ju/acy MagalhSes, 222 - Ponto Central CEP 44.032-620 

Endereço eletrônico: www.fatadu.br E-mail: fat&fatadu br 
Telefone: (75) 3616-9455 * Telefax: (75) 3616-9451 

CNPJ: 01.149.432/0001-21

e

CERTIFÍCADO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Certificamos, para os devídor fins, que GEORGE FRÉDMAN DOS SANTOS SILVA , sob número
201 ’10113’ id(' nidâde n° 0512H3,457. nascido(a) em 05/04/1969, concluiu o curso 

DIREITO, no semestre 201^. . •
O referido curso foi Recon’ .ecido pela Portaria Ministerial n° 409. de 11 de outubro de 2011.
Oficial da União de 14 de outubro dé 2011. Diário

NÁTlíRALIDADEiCONCElÇÃO DO COITÉ 

FILIAÇÃO:
PAI:JOSÉ BISPO DA SELVA 
MÃEiCECILlA DOS SAÍsrl*OS SILVA

DATA DE CONCUJSÃO:2V12/2014

NACIONALIDADE:Brasileira

DATA DE COLAÇÃO DE GRAU:07/03/2015

Feira de Santana, 07 de Março de.2015.

ü)ÃMARIA ATOS ANTOl ER MORAES UMASecretária 'iretor

http://www.fatadu.br


mímsíáâáe Morte do fmná
Rtol * 3 (, Ml>,^

ísttuiú dú fmná 

Cükd dí ôraduafão m Mnútústn&o

UNOPAR

HímbIiíííA. pela Portaria WínísMal n' 227/2011 de 28/OS/ll - pufclÍMda fle M.h. 29/06/H.

fartííkâdo
í fieítora da linii/míriade Horte do Parana, no

^ é snaj atribuições legais, eertífíca qut

êé°W frédniâti és Santos Sítoa

lumlrína, Mde nuwp de 2012.

^St&na 3cmbtc ZXcb 
OWtm

fípami 'itrtíisíP&tttíbn Raima

Hípiil::;:?-’».:::;;;;:;;::;:::;:;;;:

GfóaíVtf) 33ucnt>2affrítn'c^ 
^t^fcícr



Atcm
Tnburel da Cor*os ccs Mucido cs da €stodo do fiohka

Certificaífo

Certificamos que o (a) Sr.(a): GEORGE FRÉDMAN DOS SANTOS S/LVA
Concluiu o Curso : 

Carga Horária: 4
Seminário de Licitações 

Horas

Período de : 31/10/2017 a 31/10/2017

Francisco de Souza Andrade Netto
Presidente



Ill ENCONTRO NACIONAL
DE DIREITO CIVIL 

E PROCESSO CIVIL ;

01,02 e 03 de Setembro | Resta Convention Center - Salvador - Bahia
i

.>

Certificamos que

George Frédman dos Santos Silva

participou, na condição de CONGRESSISTA, do III Encontro Nacional de Direito Civil e Processo Civil, durante os dias 01,02 e 03 de Setembro 
de 2011 no Fiesta Convention Center - Salvador - Bahia, realizado pela Múltipla em conjunto com o Curso JusPODIVM. O evento totalizou 
uma carga-horária de 24 horas, conforme programação apresentada no verso deste certificado.

J
57

Cristian > Chaves de IJárias
C<x rdenador Çientffico/

Francis 
Coordenador Geral

OwtaréihfcAfiM • Umn-<toAi#aOfVM

Gmlherme Bellintani
\\Coordenador Geral

es
’ Tr.’WrA.Ai^OOMi

RtAUZAÇAO

^ÜIú»«P!ã 1^1 PODIVM



& *

Seminário de Direito Eleitorai e
V

1‘ j" --Sgíswstfhtts fcv..l:,r; I;••■■I»-»*»

Frédman *• *//« participou do
realizado no diaVXIetemb^de^oTl063*0 La9ÍSlativo "u"lc<P*l”.

a i r de setembro de 2011, com carga horária de 10 horas. 

Feira de Santana, 17 de setembro de 2011.

----cjfcng:"SSSstss^s; Coordenadora do Coíf|“do do de Direito



Certifica d o
“

O Centro Educacional Drt Gtsciliano Pedreira de Freitas Sobrinho certifica que

GEORGE FREDMAM DOS SANTOS SILVA

Pamcipou do curso de “Licitação”, na qualidade de mini 
de 120h, no período de 03.08.11 à 18.11.11 strante com carga

Cernir* Ktiuradonm! Or. GradUam* OeHrd, 
Frdtes Sobrinho

CNPJ, 04.8Í 7.562/0001-83 
A v. Antonio Pinheiro da Mota. 27$. 

SerrinliB—Bahia

rm de

Centro

or___  gf
dos'sintoeSilvill RG-/Í] 25134^7 -----
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CERTIFICADO/

Certificamos que george freduan dos s. si lua_______________
participou do curso Piano Diretor Urfeano. com carga horária de 64 horas 

realizado no período de I8a27 /os _________

Salvador, 27 de Maio de 1998

DIRETOR EXEÇKJTIVO DA CAR DIRETOR GERAL DA FUNDESP

mmFUNDESP

ri0

Q p'aj5^.5'ajs^aç-^i.
i jrajs s. u- í ; /] Q

CERTIFICADO
5Certificamos oue georct: fbêhwn job Sflwros

participou do curso, 

realizado no período de os ■ is/h/bb

SILVAi.

ínGESTi IMPi

carga horária : 40 h
G
15 sSalvador, 13 de9 novembro de 1998 i

3iui
DIRETOR EXECUTIVO DA CARrj DIRETOR GERAL DA FUNDESP

pra^ur
FUNDESP•l.a

:£À E c~ír ^ H f 'H «T-3 "t
- c 1 r C, ^ >• Qj r

|
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CERTIFICADO
Certificamos que gepbge raSom, S- SILVA

perticipou d0 curso^giano Diretor da
| realizad0 no período dê 06 a 10/0? ggm carga horária <fe 40 horas

Salvador, 10 de julho de 1996

IVO DA CAR
DIRETOR GERAL DA RJNOESP

£7.prBQur
<■•»#,« . . saiRmdespiUM, 4. Ul„4
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Certifica d o

O Centro Educacional Dr. GracWano Pedreira de Freitas Sobrinho ceitifica que

GEORGE FREDMAM DOS SANTOS SILVA

Participou do curso de «Recursos Humanos” 

com carga de Í20hs no período de 21.03.11 à C' 06 0 3 <^ua^^ac^e ^rástrante

Centro Educacional I>r.

CNPJ, 04.8J 7.562/0001-8$ 
A v. Antonio Pinheiro da Mota. 279. Centro

Serrinhã—Bahia
Lud; tor

■—OJiiXZ'n'iaii&l
dos Sumos Silva— RG: 51^1345l_] GcoA Frcd:

■!



)

BSOofa mem

ftertífícabn
CNPJ.;

SBSBE Ê
O
o
2Emitido
O
Of5154/04,Certificamos que, OGEORGE FREDHa 

Gestão de R

N D0S SANTOS SILVA 

scurBoa Humanos

Q£
Concluiu o Curso <le - a:

Ui
h-

Area - decursos H Oumanos QeNo Período de. 1 fnbro sa 28 de Novemi ro d« 2011 UIcom Carga Horária de O"O Q

Tirtor
Diretor Pedagógico

we.com.br



Certificado

Certificamos George Frédman dos Santos Silva participou do curso de 

extensão em Teoria e Pratica dos Juizados Especias Civis, 

no período de 24 de maio à 14 de junho de 2014, com carga 

horário de 40 horas, oferecidas pelo CJA - Centro Jurídico 

de Aperfeiçoamento e ministrado pelo professor Josinaldo Leal Oliveira

/

Argefniró Nasdmento 

Coordenador
Cleudisórí^BastosJosinaldo LèàbOliveira 

Professor] Coordenador



em
Controle Interno Municipal

Certificamos que o(a)Sr.(a) GEORGE FREDMAN DOS SANTOS SILVA oarticinnu An 
CURSO PAM CAPACITAÇÃO EM CONTROLE INTERNO WMICIPa£ P

t

* c"“'* '0 Co"M*«„ ccM,
• Controle nos Processos de Licitação - Dispensa / Carta Convite / Inexigibilidade / Tomada de Preço / Leilão e Pregão

• Controle de Frota/Consumo de Combustível/Gestão de Bens Patrimoniais e Almoxarifado - Técnicas de auditoria
• Atendimento na Area Social - Educação/Assistência Social e Saúde - Técnicas de Auditoria

Carga horária total de 32 horas.

Salvador, 30 de maio de 2007

XDom Publicações Legais União dos/Mimicfpios da Bahia



ESAM
Escola de Administração Municipal UNIÃO DOS MUNICÍPIOS OA BAHIA

CERTIFICADO
Certificamos que o Sr.(a) CE0RCE santos silva

participou do CURSO PRÁTICO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS / CARGA HORÁRIA: 24 hnrnc

no período de 21 a 2M de SBTBBRO na cidade de SALVADOR

Salvador, ^_de de jüí.semeno

/
/

~r✓

Diretor da Eécola de Administração Municipal 
^ ESAM J

«
Presidente dá União dos Municípios da Bahia

/ UPB
;



\ m
GOVERNO 
DA BANIA

1W oa
oauntMNUflK. HiMOWmRCXETAiuoonjunuAMDrro. ol»f a a i ncNaxwiA

CERTIFICADO
Certificamos que ...9.S“i«.EíááS!2P..?.?SÍ?.5.
Participou do ..ÇttÇJSiáf.tÁÇííâÇãP.....................
realizado no período de 

carga horária de ....M.... hs. 1r y05/n..... a ....07/11 ,, com

//
Salvador, 07 de novembro de 1997

7

C\

'{LUksVv/í* < s 1

Eliana Marimpietri 

Instrutora
oj José Pirajá Pinheiro Filho 

* Diretor Executivo

nr



SSSESSS
TRANSCONSTmJCIONALISMO
E A TUTELA DOS DIREITOS HUMANOS

26,27 E 28 DE MAIO DE 2011 

CENTRO DE C0NVENÇ0ES - SALVADOR
- BAHIA

Certificamos que

O'eorge t rédman dos Sumos Sihu

J
V,, j * \

aL *'\i • f \f T •,

"it ^V ' *
\ ’ 4\|

Poniv/M



i
i

;s :
< nr> l? TCW 2010 0?:C6 Féo. I

« 1
•Ví

Estado da Bahia
PREFEITUItA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
Gfttoinotc do 1’refotto■r-0

+4

}» .V

f 0£CR£TO N° 441
08 DE JANEIRO DE 2010I

»

Nome/o os integrantes da Comissão 
Permanente de Licitação.

O PREFEITO MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA ftAHIA. no
uso de suos atrfbLÍções Jegois,

i

RESOLVE: .

% ArMgol0- Roam nomeados para compor a Comissão Permanente de 
UcUaç-iOQSS9g,ulntes servidores municipais:

I - GEORGE FRÊDMAN DOS SANTOS SILVA - Presidente: 
II- RUV CARLOS OLIVEIRA SILVA - Secrelúrlo;
III - EVERALOO BARRETO RAMOS - Membro;
IV - VERÔNICA DE ARAÚJO SANTOS - Suplente.

Artigo 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O
Gabinete do Prçfeito Myxtopal

e janeiro de 2010Concelçâli
*
w

R9MAT0>W«A BOySANTOS9 IPnm

RITA OÍpCÁSSlÀ SILVA SACRptENTO^v 
Secr^óriade Administrocpo e PianeJameKloc

í

Praça TheofM* Antonio Calfxto, 58 - GravatA - Conceição do Coítt * Bahia 
CEP: 4BT3WWO f Teí- t?5^22«^5aa0 - e^nalh
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"si'rirde Con“içao d° c»iw -BAI
- 05 de janeiro de 2011 1 de 2>

I
GABINETE DO PREFEITOI

DECRETO N* 835 
05 DE JANEIRO DE 2011I

^ « F € I T 0 * A 0 f

CONCEICÃO DO COITÉ Nomeia
Comissão
Ucitaçao.

os integrantes da 
Permanente de

G0VEHN0 OE UNlAO E PARTICTPAÇAO

atnbuiçOes legais.

RESOLVE:CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 
PODER EXECUTIVO

I^aça Theogncs Antonio Calixto, s/n 
Cep: 48.730-000

RHNATO SOUZA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal

Artigo !*- 
Comissão Permanente de Licitação 
servidores municipais:

Picam nomeados para compor a 
os seguintes

I “ GEOROE fredman dos santos silva -
Presidente;

IV - BETÂNIA LEÀO DE OLIVEIRA 
Stipicme.

- Membro;
- MOTA -Mari* da Conceição de Oliveira 

Redatora Chefe do Diário Oficial

Artigo 2o - 
sua publicação.

Esta Portaria entra em vigor na data dc
018(10 Pda Lei N* 458, de 17 de outubro de 2007,
versão eletrônica publicada no endereço eletrônico: 
www.diariooficialdQmunicioiQ.cnm hr

Gabinete do Prefeito Municipal 
Conceição do Coité, 05 de janeiro de 20lt

RENATO SOUZA DOS SANTOS 
Prefeito

RITA DE CÁSSIA SILVA SACRAMENTO 
Secretária de Administração e Planejamento

Receba o Diário OHcia! do Município de 
Conceição do Coité - Ba via email. Solicite 
assinatura

t sua
pçfltfltç^dliülflflfiçialdornuniciniocft^^f

«

I

PORTARIA N* 2.674 
05 DE JANEIRO DE 20M

Remove servidor disponibilizado à 
26m CIRETRAN

rfiftí

?>-Zá 1 4'

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA 
no uso de suas atribuições legais c considerando o 
conteúdo do Ofício rf 105/2010, da lavra da 
Coordenação da 26* CIRETRAN.

A Rainha do Sisal

Fechamento da Edlcflo és 15:00ha.

A ve^ao eletrônica é publicada no endereyo cletrftnico www.diariooficialdõmimicinin h.

53
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Prefeitura Municipal de Conceiçãmj o do Coité
C.G.C. 13.843.842/0001-57 

- 'ei-'(075) 262-1414-CEP 48730-000 
CONCEIÇÃO DO COITÉ - BAHIA

L ESTADO DA BAHIA 
i-S Frafa Theásnes Antônio Calixto. s/n

PORTARIA N.* OéZ 
DE 01 RE AGOSTO DE 1997

Constitui
Licitação.

Comissão Permanente denova

\
BAfeA>* .no

RESOLVE:

Constituir nova Comissão P
ermanente de Licitação composta pelos seguintesmembros:

Secretária;
Encarregado.

Registre-se, publique-se e cum
I

Gabinete do Prefeito Municipal 
Conceição do Coité, 01 de agosto de 1997.

pra-se,

Prefeito Municipal FILHO

k
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Prefeitura Municipal de Conceição do CoitéÍT-AÍ
W-V

PORTARU N.# 16 
DE 02 DE JANEIRO DE 200:4

Constitui a Comissão Permanente de 
Licitação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA, 
âo uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CcaaSíjíuit a Corrussac Pcrsi 
pelos seguintes membros:

tc dc Licitaçdc do Município de Conceição do Coité, formados

GEORGE FREDMAN DOS SANTOS SILVA - Presidente 
RUY CARLOS DE OLIVEIRA SILVA - Secretário 
EVERALDO BARRETO RAMOS - Membro

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Frefoito Municipal 
Conceição do Coité, 02 de janeiro de 200.4i

*

i.

DERALDO RAMOi 
PREFEITO MUNlít

l it

> I1

i
tr

PtsçoTheognes Ajitonio Calixto, 58-CEP-48 730-000 - Conceição do Coité-Bahia.
- é-maií: capcoite@cisainet.com.br!3.213.842/0001 57-Tel: (75)262-1414

Li
H.

mailto:capcoite@cisainet.com.br


rt»7 Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Conceição do Coité
Gabinete do Prefeito

va
- > x

PORTARIA N.° 4W 

09 DE JANEIRO DE 2006

Nomeia os membros da Comissão Permanente 
de Licitação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA
BAHIA, no uso dc suas atribiiiç?ip-s legais.

RESOLVE:

Artigo í.°- Nomear, para compor a Comissão Permanente de Licitação, como membros 
titulares, os seguintes servidores:

I - GEORGE FREDMAN DOS SANTOS SILVA, Presidente;
II - RUY CARLOS DE OLIVEIRA SILVA, Secretário;
III - EDVALDO PINTO DOS REIS, Metubo.

Artigo 2.° - Fica nomeado o servidor EVERALDÜ BARRETO RAMOS como membro 
suplente da Comissão Permanente de Licitação.

Artigo 3.° - Esta Portaria entra era vigor na data de sua publicação.
9

Artigo 4.° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 
Conceição do Coité, 09 de janeiro de 2006.

\

ÉWERTON RIOS 1TARAÜJO FILHO 
Prefeito Municipal /

Rít^E^ÁSSlA SILVA $AC] 
Secretaria de A

TO
oerpfi 'O

Praça Theognes Antonio Calixto, 58 - CEI^- 48730-000 - Conceição do Coité - Bahia.
CNPJ: I3.Ô43.842/0001-57 — Tel: (75) 262-1414 - c-uniii: gnbint:lé@&i&aIiieLcom,bi‘
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JjT' ÍXê^O-íJe Bsírrò í

icipai de c-«wo do coué

r PORTARIA N.° 505 
DE 02 DE JANEIRO DE 2007i

í

Nomeia os membros 
Pennanentc de Licitação.

da Comissão

r

ÍSSlSSttSCONCEKÍ0 “«o «*BAHIA
>

RESOLVE:

í
r I," 1)05 SAr'iTOS SILVA, Presidcnie;

II - RÜY CARLOS DE OLFVEIRA SILVA SecretáHn-
v ' r^LIK> PiNTO 005 REfS> ’

IV - EVERALDO BARRETO RAMOS, Membro.

t

l

Paragrafo Único. O servidor Edvaldo. Pinto dos Reis fica encarregado para substitui o 

do « £<“0 em easode a&stamcnto o» impedimemo icmporém

Artigo 2o - Rsla Pnrtaria entra

J

4, \
v,gor na Hma de sua publicaçgo. 

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrario.

em

Gabinete do Prefeito Municipal 
Conceição do Coité, 02 de janeiro de 200^

^m«di>-hz6ía
Prefeito Municipal /

Pra cw" 13 «3Ztnm S7 0,TSr^P - C»"CC|ÇS0 do Cohí
PJ* J3 m842/000J-57-TeI: (75)32(12.5930, fax (75)3262-5932- -Bahia, 

c-mail:

3?



um SecretvrU de Admlnlslraçio, 
Planejamento e ControleEstado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queimadas 

CNPJ: 14.218.952/0001-90

pr
^QUEIMADAS

i-' e»e*irM>ee4,—
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

INEXIGÍBILIDADE N8.001/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N8. 004/2019 
CONTRATO N° 055/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS de consultoria e 
assessoria de serviços técnicos especializados na área de Ucítaçâo 
e Contratos Administrativos ao Município de Queimadas, Estado da 
Bahia.

PREÂMBULO:
O MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J sob o n° 14.218.952/0001-90 Praça 

Everaldo Procópio, n.° 97, Centro, Queimadas - Bahia, CEP: 48,860-000, por seu 

Prefeito Municipal o Sr. ANDRE LUIZ ANDRADE, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade RG n° 0110654609 SSP/BA, inscrita no CNPF/MF sob o n° 195.741.695- 
53, residente e domiciliado na Rua Rui Barboza, n°29, Bairro Centro. Queimadas, 
Estado da Bahia, CEP 48.860-000, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa G.F DOS SANTOS SILVA, inscrito no CNPJ n°. 12.201.518/0001-72, sediada 

na Trav. Antonio Nunes Gordianò, n°. 27, Bairro centro, Cidade Conceição do Coité- 

Bahia, Representado pelo Sr. George Frédman dos Santos Silva, RG. 5.125.134-57 

CPF N° 550.648.065-49 residente na Trav. Antônio Nunes Gordiano, n° 10 centro 

Conceição do Coité-Ba, doravante denominado CONTRATADO resolvem firmar o 

presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com Inexigibilidade de Processo Licitatório n° 001/2019, sob a referência 

da Lei Federal n® 8.666/93, Art. 25, II, naquilo que couber, e mediante as seguintes 

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

#

Constitui objeto deste contrato de serviços de consultoria e assessoria de serviços técnicos
especializados na área de Licitação e Contratos Administrativos ao Município de Queimadas, 
Estado da Bahia, junto a Secretaria de Administração, deste Municipio, Dentro das 

especificidades indicadas na Inexigibilidade de n°. 001/2019, Processo Administrativo de 
n°. 004/2019. \ \ r\



Uii Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Queimadas 

CNPJ: 14.218.952/0001-90

Stcretarls d* Admlntsrraçlo, 
Piinejtmenlo • Control*pr
j iCL'CMEIMADAS ^
^ »*M »« »V* *

Çj-ÁUSULA SEGUNDA" DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente contrato está fundamentado e regido pela Lei 8.666/93 

posteriores e foi originado do processo de Inexigibilidade de Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados dentro do melhor padrão de 

qualidade, exigindo-se observância às orientações dos órgãos pertinentes e de acordo 

com a proposta de preço apresentada;

e suas alterações

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor deste contrato é de RS. 60.000.00 (sessenta mil reals) O pagamento 

feito após a
se dará

emissão e entrega das faturas e antes dos respectivos pagamentos, que 

se dará das seguintes condições:
O pagamento será efetuado em (12) parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
valor de referencia aos serviços - 60%.
Valor Referente a Insumos - 40%

CLÁUSULAjQUINTA- DO REAJUSTE DOS PREÇOS

Os preços serão irreajustáveis, pelo período de vigência deste 

disposto na Lei N° 9.069 de 29 de junho de 1995, 

substituí-la ou regulamentá-la.
Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de 

cará condicionado ao estipulado, 

editada pelo Governo Federal ou Estadual.

contrato, conforme o 

ou legislação pertinente que venha

reajustamento. o mesmo fi
na normatização sobre a matéria, que venha a ser

CLÁUSULA SEXTA - DO PPfl7n

O prazo para a execução dos serviços objeto deste Contrato será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura do Contrato, e encerrando-se em 31 12 2019 

O valor dos serviços será reajustado após a vigência contratual.
tomando-se por base 

na sua fete, o índice que legalmente vier a lhe substituir,a variação do IGPM, ou

2



P.'-S* Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queimadas

CNPJ: 14.218.952/0001-90

podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) 
conforme Art. 57. inciso I! da Lei n° 8.666/93.

Secretaria de Administrate, 
Planejamento e Controler*

W»w«w

trlé ~rVd»**.
fíXi'QUEIMA DASe«i Pt *i,* 4

>t.r. .

meses,

CLÁSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOR

Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de Inexigibilidade de n*. 
001/2019, correrão por conta de recursos Ordinários consignados no Orçamento 

Municipal vigente, alocados nas seguintes dotações orçamentárias:
ORGÃO PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE DE 

RECURSO
03.05.00 2.005 3.3.9.0.35.00 100

CLÁSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES DA
CONTRATANTE

A Contratante se reserva o direito de não mais utilizar os1. serviços da Contratada 
caso esta não cumpra o estabelecido no presente Contrato, cabendo ao infrator às 

penalidades impostas pela Lei 8.666/93;
2. Manter o efetivo controle do fornecimento de solicitações, 

pelo pagamento de serviço prestado sem a correspondente solicitação;
3. Efetuar o pagamento de acordo com as condições deste contrato;

4. Fiscalizar a utilização e qualidade dos serviços prestados;
5. Denunciar as infrações e aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93*
6. Fornecer ao CONTRATADO todas

não se responsabilizando

<0 as informações e documentos indispensáveis à
pronta execução dos serviços, não cabendo ao CONTRATADO nenhuma
responsabilidade em caso de intempestividade; 
7. Constitui obrigações do CONTRATADO;
8.1 Fornecer toda mão-de-obra necessária 

presente contrato;
a fiel e perfeita execução do objeto do

8.2 Manter, durante toda a vigência deste Contrato, 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçâ 

dispensa, devendo comunicar

em compatibilidade com as
o e qualificação que ensejam a 

a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração 
que possa comprometer a manutenção deste contrato;
7.3 Executar e entregar os serviços contratados no prazo máximo determinado pelos 
atos normativos regedores da Administração Pública.

3



^*a>**^< -— Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Queimadas 

CNPJ: 14.218.952/0001-90

E Secretaria de Administração, 
Planejamento e Controle

fe-l—à
ÍÜÍíQUEIMADAS✓

DA CONTRATAnA
A Contratada assiste o direito de suspender.

eventual ou definitivamente, a prestação 
dos serviços em caso de déscumprimento das Cláusulas deste Contrato;

Fornecer somente serviços com excelente qualidade,

ÇLÁSULA NONA - DAS MULTAS

Ressalvados casos de fortuito ou de força maior devidamente comprovado, a 

Contratada incorrerá na multa de 10% (dez) por cento do valor restante do Contrato, 

em caso de prestação de serviços em desacordo com as exigências de Fiscalização.

ÇLÁSULA DÉCIMA

ÇONTRATANTF

A Contratada fica obrigada a fornecer todos 

mediante solicitação fornecida pela Contratante, 
alterações posteriores;
A Contratada fica obrigada a atender todas as exigências deste Contrato 

serviços, mediante solicitação fornecida pela Contratante, 
fornecimento sem solicitação.

ÇLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTFRACÃO nmiTPflTi ia.

O Contrato poderá ser alterado de acordo 

devidas justificativas.

CLÃSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDAnpg

—DAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA CONTRATADA E

os serviços objeto deste contrato, 
sob as penas da Lei 8.666/93 e

e prestar os 

sendo responsável pelo

com o art. 65 da Lei 8.666/93, com as

As penalidades contratuais serão 

declaração de inidoneidade, e 

capitulo IV, da Lei Federal 8.666/93
As Advertências verbais ou escritas serão aplicadas independentemente de 

sanções, quando houver descumprimento 

técnicas exigidas.
Os percentuais de

as advertências verbais e escritas, multa e
suspensão do direito de licitar e contratar de acordo o

e suas alterações posteriores.

outras
de sanções contratuais, ou condições

multa serão aquetesdefinidos na Cláusula Nona deste Contrato.

4



UiJ Estado da BahiaCL Secretaria de Admlnfitraf Jô, 
Planejamento • Controle

Prefeitura Municipal de Queimadas 

CNPJ: 14.218.952/0001-90
CLÁSULA DÉCIMA TfjRCEIRA 

A Rescisão do presente Contrato poderá ocorrer de forma:

. ÍU?rQUÉIMApAS 
----- -dk'.it.-.T-caar

- OA RESCISÃO CONTRATUAL

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzindo a Termo do processo de 

Licitaçáo, desde que haja conveniência para a Contratante;
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) Judicial - nos termos da legislação processual;

A Contratada reconhece

nos casos

os direitos da Administração em caso de rescisão 
Administrativa prevista no art. 77e seguintes da Lei 8.666/93.©
CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Aplica-se ao presente Contrato a Lei 8.666/93, e suas atualizações pela Lei 8.883/94 e 

Lei 9648/98, em especial aos casos omissos.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DO FQRQ

Fica eleito o foro da Comarca de Queimadas - BA, 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.
E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 

presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

com recusa expressa de qualquer

Queimadas, 04 de janeiro de 2019.

MUNÁCÍfl®AUdEÍt^AS
Contratante

G.^O^tíANTO^BlLVA 

Contratada ^

Testemunhas:^;----- -mhmCPFN032g/.3T?
.______ oMídr______
«as^-ao cpF"o'2\á>.u‘?.ocA'a,L
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